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os candidatos poderão atuar em todas as ofertas dos cursos 
fic, no município escolhido, desde que atenda a habilitação 
mínima exigida.
as dúvidas decorrentes desta chamada deverão ser 
encaminhadas para a coordenação geral do ProNatec.
o candidato que entender como necessário e desejar impetrar 
recurso contra o presente edital deverá fazê-lo por escrito e 
protocolizá-lo conforme modelo do Anexo I, de acordo com o 
prazo prescrito no item 13, estabelecido neste edital, no horário 
08h às 12h e 13h às 17h, na sala do ProNatec/coeP/sedUc, 
sito à rodovia augusto montenegro, Km 10, s/N, icoaraci, 
belém/Pa, para os candidatos de belém e região metropolitana; 
os candidatos referente aos demais municípios deverão ser 
entregues nas escolas, de acordo com o Anexo II deste edital.
a coordenação geral do ProNatec/coeP reserva-se o direito 
de resolver casos omissos e as situações não previstas neste 
Processo de seleção para ocupar o encargo de bolsista temporário 
para atuarem nos cursos de formação inicial continuada – FIC, 
ofertados na rede de escolas de ensino técnico do estado do 
Pará.
a comissão avaliadora da documentação dos candidatos 
inscritos e selecionados para o Processo seletivo será composta 
por: coordenadora do Programa Nacional de acesso ao ensino 
técnico e emprego - ProNatec e dois técnicos educacionais 
efetivos de referência lotados na diretoria de ensino (demP), 
e um técnico Efetivo na Coordenação de Educação Profissional 
(coeP).
 
belém, 01 de dezembro de 2016.
        
ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE
Secretário de Estado de Educação
  
JOSE ROBERTO ALVES DA SILVA
Secretário Adjunto de Ensino
  
MARI ELISA SANTOS DE ALMEIDA
Coordenadoria de Educação Profissional

RENATA BRAGA DE NAZARÉ
Coordenadora do PRONATEC

ANEXO I
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
recUrso coNtra decisÃo relativa À cHamada PÚblica 
simPlificada do ProNatec, publicado no edital nº ____ 
de __________ de 2016, realizado para ocupar o encargo de 
bolsistas, docente e cadastro reserva.
eu, _________________________________________, 
portador do documento de identidade nº__________________, 
requerimento da inscrição n° _____, para concorrer a uma vaga 
disponibilizada pelo edital nº ___ /2016, apresento recurso, 
contra decisão da comissão de seleção.
a decisão objeto de contestação é:
__________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________
(explicitar a decisão que está contestando).
 
os argumentos com os quais contesto a decisão são:
__________________________________________________
_________________________________________________
_________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________________________________
__________________________
 
Para fundamentar essa contestação, encaminho os anexos e os 
seguintes documentos:
_________________________________________________
________________________________________________
____________________________________________
______________________________________________
________________________________________________
_______________________________
 
__________,_______de_________2016
 
 
___________________________________
Assinatura do candidato
 
Obs: Preencher em letra de forma
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - 
- - - - - - - -- - - - - - - -- - -- - - - - - - - -

recUrso admiNistrativo - edital N ___  /2016 – ProNatec
Protocolo nº ________________
Nome candidato:_________________________________
____________________________
telefone: ( ___ )__________-______
____  código vaga: ________função: ____________________
 
data: ______ / ______ / ____
 
ANEXO II
 
LOCAL DE ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

mUNicÍPio local de eNtrega de docUmeNtaÇÃo

PerÍodo/
Horário de 
eNtrega da 
docUmeNtaÇÃo 
e imPetraÇÃo de 
recUrso

altamira
10° Ure
rua. comandante castilho,
ceP: 68.370.000      tel. (093) 3515-1589

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 8 h às 12h
 
 14h às 17h

belÉm

coordenação geral do ProNatec/coeP: 
secretaria de estado de educação/sede – av. 
augusto montenegro, Km 10, s/N, belém/Pa.
 tel. (091) 3201-5115

cametá

centro integrado de educação do baixo 
tocantins – cametá, endereço: av. inácio 
moura, s/n, bairro aldeia – cametá/Pa – cep: 
68.400-000
tel. (091) 99219-2721

saNta iZabel

escola irmã albertina leitão
rua José maria lopes da silva, N° 1668
bairro: santa lúcia i
ceP: 68.790-000      tel. (091) 3744-2120

beNevides

escola agroindustrial Juscelino Kubitschek 
de oliveira, endereço: rod. br 316 – Km 
18 – marituba/Pa – cep: 68.795-000 tel: 
32924478

moNte alegre
eetePa monte alegre, endereço: av. irmã 
amata s/nº - Planalto – monte alegre/Pa – 
cep: 68220-000 tel: ( 093) 35333195

oriXimiNá

eetePa oriximiná
bairro: oriximiná
ceP: 68.250.000            tel. ( 093) 3547-
1119

salvaterra
eetePa salvaterra – rodovia Pa 154, Km 
28, bairro caju. salvaterra. cep: 68.860-000
tel (91) 3765 1260

vigia

eetePa vigia
Pa
bairro: vigia
ceP: 68.780.000             tel. (091) 3744-
1599

 
ANEXO III
 
 
CONTROLE DE PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO DOCENTE/
INSTRUTOR
 

7.1.1 QUadro i: critÉrios de PoNtUaÇÃo 
Para seleÇÃo de doceNte/iNstrUtor
formaÇÃo acadÊmica (cumulativa)

PoNtUaÇÃo

a) graduação na área 02 pontos
b) curso técnico de Nível médio(com experiência 
na área) 02 pontos

c) especialização na área 03 pontos
Pontuação máxima obtida na formação 
acadêmica 07 pontos

eXPeriÊNcias Na área de edUcaÇÃo PoNtUaÇÃo
Unitário máximo
a) docente com experiência na 
Educação Profissional Técnica de nível 
médio e/ou fic da rede de ensino 
técnico do estado do Pará e/ou pelo 
ProNatec.

1,0 ponto 
por ano 2,0 pontos

b) docente com experiência como 
apoio Pedagógico /coordenador  e/
ou supervisor de cursos técnicos e/
ou fic na rede de ensino técnico do 
estado do Pará e/ou pelo ProNatec .

1,0 ponto 
por ano 2,0 pontos

c) docente com experiência na 
Educação Profissional Técnica de nível 
médio e/ou fic das demais instituições 
que ofertam da rede publica e/ou 
privada.

0,5 ponto 
por ano 2,0 ponto

Pontuação máxima obtida na experiência 
declarada na educação 06 pontos

Pontuação máxima obtida nos critérios de 
pontuação 13 pontos
 
 
ANEXO IV
 
CONTROLE DE PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO DE APOIO 
PEDAGOGICO II (ORIENTADOR CURRICULAR)
 

7.3.1 QUadro iii: critÉrios de PoNtUaÇÃo 
Para seleÇÃo de aPoio PedagÓgico ii 
(orieNtador cUrricUlar) temPorário 
formaÇÃo acadÊmica (cumulativa)

PoNtUaÇÃo

a) graduação na área 02 pontos
b) especialização na área 04 pontos
Pontuação máxima obtida na formação 
acadêmica 06 pontos

eXPeriÊNcias Na área de edUcaÇÃo PoNtUaÇÃo
Unitário máximo
a) Profissional com experiência 
como apoio Pedagógico/orientador/
coordenador e/ou supervisor de 
cursos técnicos na rede de ensino 
técnico do estado do Pará, pelo 
ProNatec.

1,0 ponto 
por ano 3,0 pontos

b) Profissional com experiência na 
Educação Profissional Técnica de 
nível médio/fic da rede de ensino 
técnico do estado do Pará, pelo 
ProNatec.

1,0 ponto 
por ano 3,0 pontos

c) Profissional com experiência 
como apoio Pedagógico/orientador/
coordenador e/ou supervisor de 
cursos técnicos na rede de ensino 
técnico/fic das demais instituições 
(rede publica e/ou privada) que os 
ofertam.

0,5 ponto 
por ano 1,0 pontos

Pontuação máxima obtida na experiência 
declarada na educação 07 pontos

Pontuação máxima obtida nos critérios de 
pontuação 13 pontos
 
 
ANEXO V
 
CONTROLE DE PONTUAÇÃO PARA SELEÇÃO DE APOIO 
OPERACIONAL III (AUXILIAR DE APOIO GERAL)
 

7.4.1 QUadro iv: critÉrios de PoNtUaÇÃo Para 
seleÇÃo de  aPoio oPeracioNal iii - aUXiliar de 
aPoio geral temPorário
formaÇÃo acadÊmica 

PoNtUaÇÃo

a) formação em ensino fundamental 04 pontos
Pontuação máxima obtida na formação acadêmica 04 pontos
eXPeriÊNcias Na área de edUcaÇÃo PoNtUaÇÃo
Unitário máximo
a) Profissionais com experiência na área a 
que concorre atuados na rede de ensino 
técnico do estado do Pará, pelo ProNatec.

1,5 ponto 
por ano 4,5 pontos

b) Experiência Profissional na área atuado 
na rede de ensino técnico do estado do 
Pará.

1,0 ponto 
por ano 3,0 pontos

c) Profissional com experiência na área 
a que concorre, atuados em qualquer 
instituição e/ou órgão.

0,5 ponto 
por ano 2,0 pontos

d) Participação em curso de formação 
continuada na área a que concorre, com 
cH mínima de 40h, nos últimos 03 anos.

0,5 ponto 
por ano 2,5 ponto

Pontuação máxima obtida na experiência declarada na 
educação 12 pontos

Pontuação máxima obtida nos critérios de pontuação 16 pontos
 
 
 
 


